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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ENSAGEM N° 0~ 5 DE Q':f DE t Ohfr DE 2009. 

ora Presidente, 

Se .ores Vereadores, 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

-- em anexo, que tem por finalidade a contratação temporária dos profissionais 

onados. 

A medida se faz necessária, pois de acordo com a documentação em anexo, fora 

- ado Termo de Ajustamento de Conduta n° 029/2008, pelo Consórcio Intermunicipal de 

:.a · e da Região do Garças/Araguaia (CIRSGA) perante o Ministério público do Trabalho, 

cou pactuado na Cláusula Terceira, Item 3.3.1 que deveriam ser dispensbdos em 30 

o de 2009, todos os empregados e servidores do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

a admissão não tivesse sido procedida de concurso público e como tais 

_ oregados/servidores (técnico em radiologia, radiologista e odontólogo) prestavam 

:... ços ao Município junto ao Hospital Municipal tal medida exceptiva se tornou 

- ~ soensável para que possamos dar continuidade ao atendimento da população. 

São realmente funções específicas, com características muito particulares, que 

--ente através dessa contratação poderão atingir as finalidades propostas. 

Quanto ao farmacêutico/bioquímico a necessidade da contratação se deve ao 

~::'::J ao profissional responsável pela Farmácia Básica ter sido indiciado em Sindicância por 

::· car atos contrários a Administração Pública, e, para que não interfira na apuração dos 

:: s o mesmo se encontra afastado enquanto durar o processo, atendendo assim, o 

• ...,. -"'~'"TO no art. 165 da Lei Complementar n° 0311991 . 

Razão pela qual esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI N° DE CJi- DE DE 2009. 

"Autoriza a contratação de pessoal por 

tempo determinado e dá outras 

providências." 

r---__;;...:::.:..:::.:;;~~:..0--E~eiúwldJAnicipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

,... DERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

Art. 1 o - Para atender a necessidade do serviço, fica o Prefeito Municipal 

a ·orizado a contratar temporariamente, e em regime de urgência, o seguinte pessoal, que 
• 

ca nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal , considerados cargos de excepcional 

~e resse público quando não preenchidos por convocação em concurso público, inclusive 

cara preenchimento de função específica na saúde, visando compor o quadro dos PSFs e 

- osp1tal Municipal : 

I - 3 (três) Técnicos em Radiologia; 

11- 1 (um) Radiologista; 

111 - 1 (um) Odontólogo; 

IV -1 Farmaceutico. 

Art. 2° - O prazo de contratação para preenchimento das vagas, 

- oreterivelmente, encerrar-se-á em 31 .12.2009. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das seguintes 

:ações orçamentárias: 

07.004.10.302.0013-2066- Desenv. Ativ. do FMS 

319011- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposiçõ 

Barra do Garças, O 'f de de 2009. 
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ito Municipal 
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MA TERIA: 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
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\) VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ) 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR n \ 

ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR /~ ~o \e ~n* 
CARLOS JOSÉ SA VIO DE CARVALHO PDT <><: 

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV '(' 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR '\ 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB X 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB "< 
MIIDANSANCHESLACERDA PTB 1 
ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT 'í 
PAULO SERGIO DA SILVA pp X: 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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